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MENSAGEM Nº 1813 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Altera os arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 13.753, de 2006, que autoriza a doação de imóvel no Município de Jaraguá 
do Sul”. 

 
Florianópolis, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDAyODVfMjg3XzIwMjNfSzRHT1ExMDQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00000285/2023 e o código K4GOQ104
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL 
 

 
EM Nº 082/2026/SEA                                                 Florianópolis, 28 de abril de 2026. 
 

 
 
Senhor Governador, 
 

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que altera 
dispositivos da Lei nº 13.753, de 18 de maio de 2006, que autoriza o Poder Executivo 
a desafetar e doar ao Município de Jaraguá do Sul, um imóvel com área de 10.000,00 
m² (dez mil metros quadrados), com benfeitorias, certidão de transcrição nº 17.551, 
livro nº 3-H, fl. 264, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Jaraguá do Sul, e 
cadastrado sob o nº 1898 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP), da Secretaria 
de Estado da Administração (SEA). 

 
A alteração do art. 1º acata a sugestão da Consultoria Jurídica, visando 

adequar a lei de doação à certidão de transcrição arquivada no Ofício de Registro de 
Imóveis. 

 
A alteração do art. 2º pretende incluir na finalidade da doação do imóvel, além 

do funcionamento do Posto de Saúde, a regularização do terminal de integração do 
transporte coletivo, Estação de Integração Santo Estevão. 

 
A alteração do art. 3º propõe estender o prazo para cumprimento dos 

encargos de doação, evitando celeumas em relação à possibilidade de reversão e 
viabilizando a efetivação da escritura pública para transferência do imóvel ao 
donatário. 

 
 

 

Contudo à consideração de Vossa Excelência. 
 

 

 

Respeitosamente, 
 

 

 
Vânio Boing 
Secretário de Estado da Administração 
(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_209  SEA 0285/2023 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 

Altera os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 13.753, de 2006, que autoriza 
a doação de imóvel no Município de Jaraguá do Sul. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 13.753, de 18 de maio de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao 
Município de Jaraguá do Sul o imóvel com área de 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), 
com benfeitorias não averbadas, transcrito sob o nº 17.551, à fl. 264 do Livro nº 3-H, no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Jaraguá do Sul e cadastrado sob o nº 01898 no 
Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

 

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as 
ações necessárias à titularização da propriedade, bem como à averbação das benfeitorias 
existentes no imóvel.” (NR) 

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.753, de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e 
encargo possibilitar, por parte do Município, o funcionamento de uma unidade básica de 
saúde e de um terminal de integração de transporte coletivo.” (NR) 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 13.753, de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 3º .......................................................................................... 
 

...................................................................................................... 
 

II – deixar de cumprir os encargos da doação até 31 de 
dezembro de 2029; ou 

 

............................................................................................” (NR) 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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